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COMESSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER TÉCNICO - VOTO EM SEPARADO

DOCUMENTO: ko~to de - e r° 165/2025 e emendas 69 e TD

PROCEDÊNCIA: Poder Execitivc Municipal e emendas da Ver. Stella L.uzrdo

ASSLNTO kiror-za o Município a “epassar recursos, a tírun de subvenção social le ajxílio

inanceiro. ao Ho~pita Santa Casa ce Caridade de Urugua ana HSCC1~ ri vaior de R$

1.300.000.00.

1 — Relatório

O PL n° 165,’2025 ~autnar re~sse emergencial de R$ 1.300.000.00 a Scnta C~a- com

a justificativa de quitar salários e honorários mêdiccs em axa.~o e assegurar a crntinhi dade de

serviços hospi:alres essencias.

Foram apresernadas emendas parlatrentares para corrigir vícios recorrentes em repasses

anteriores, garantindo c areza. prionzacão de desoesas e transparência nír ma flD uso de

dinheiro púb’icr.

II— Fundamentação

1. Da fragiLidade do parecer do relator

O parecer apre~ei:ado pe o reator limita-se a repetir a narrat’ a do Executivo e da institLição

benef’ciária, se-n enfrentar os Droolemas concretos cue moti’araxr as emencas.

Alega-se que c plano de trabaaho da Santa Casa, a seria sSciente. No entanto, a ex~riência

mostra exatarne-te o contrárie boine repasses anteriores sem memória de cálculo, sem

comprovação de quitação e san clareza sobre valores individuais.
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O resultado e que méd eos continuam com meses de salár’os a:rasactcs, mesrro apos m~is de

R$ 2,1 milMesjá iberados este ano.

Afirma-se q~e a exigência de relação noninal afrortaria a LGPD. Essa Ieitjra é totalnente

equivocada: nme e va or recebido, quando vinculados a recursos públicos, não configuram

dado senshel mas informação estritamente necessária ao co—trote social e institucional. A

própria LGPD • arts. ‘7’ e 23 autoriza o tratamento de aadcs pelc Poder Plblico q.sndo

indispensáve p.ra o cumprimento de obrigação legal e de políticas púb icas

Mais do que isso: prestação de contas não é questão de conveniência, mas dever jurídico

inafastável Qaem recebe recursos públizos deve prestar contas cono tal, sob peia de

inviabilizar o ceita e pela Câmara, pelo Tribuna. de rontas e pe a sociedade Alegar

proteção de dados para se furtar dessa obrigação é deturpar a lei e abrir caminho para a

irresponsabilidade com dinheiro público.

Não se trata apenas de técn’ca legislativa, mas de responsab lidade política. A Câmara não

pode assumir o risco de chancelar novo repasse sem garantias, sob pena de carregar a

pecha de ter avalizado o inadimplemento.

É preciso lembrar qir. se estivéssemos tratando de valcres devidos aos vereadores ou aos

servidores desta Casa. certamente rão pairaria dúvida: as emendas seriam aprovacas com

louvor, justamenTe para assegurar que zada centa~ fosse pago com transparência e

tempestividade. A oc ~ que sustertam o atendinier~o da populacão, não se pode

oferecer tratanerto diverso.

Essa é justamente a intenção das emendas: assegurar que os recursos cheguem de fato aos

médicos que trabalharam e continuam aguardando por uma contraprestação que nunca

se concretiza.

Argumenta-se amda cue a prioridace para quitação de atrasacos seria desnecessária, porque o

~lanojá prevê ~c. Ora, se de fato prevê, qual o preiuízo em deixar claro em lei?

Quem teme a positivação do 5Dvio é porque não confia nr cu-’nçriirento ca~... o ~ie l”oje é

apenas prone~~a
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A experiência recente fala por si e retira qualquer confiança cega no Executivo:

nenhuma das verbas já liberadas conseguiu, até o momatto, regularizar os pagamentos

em atrasa Diante desse his:ónco, e ilusório acrecitar oue agora. sem ~ualquer

aprimoramemo legaL a situação se resolverá apenas cn’u a promessa ~e .im ~Iaro de

trabal io” genérico.

O quadro é a nda mai- grave io caso dos médicos co Preito Socorro, que. pc não poderem

mais se manter :rabalhando sem receber integraJme’~te o que he~ e cevido. foram ~o-caios a

deixar a Santa Casa de Uruguaiana.

A aprovação das emendas não é otstáculo ao socorro emergnc~a1, mas a concição mirima

para garantir ~ue o auxilio seta honesto, efetivo e não se con4erta em mais um repasse sem

resultado.

2. Da necessidade das emendas

As emendas iiãc iivernam burocracia, não criam despesa nova e não iterferem na a tonomia

da gestão hospitalar. ADenas:

• vinculam os recursos à finalidade urgente que rnotivot. r pediac pagan~r o

atrasados);

• exigem comprovação objetiva da aplicação iplano de trabalho deaiiado e

comp ovaçãc posterior.

É o mínimo para evitar que novos repasses virem mais uma caixa—rteta”, ~epetnoc e que já

ocorreu este ano, quando recursos vultosos foram liberados sem clareza e sem solução

efetiva, resultando em verdadeiro calote institucional contra os médico’ que~ mesmo

trabalhando. continuam sem receber o que lhes é devido
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3. Do fortalecimento incitucional

As emendas ~o ir~trumento oe fortalecimento, não de ataque

fortalecem o Execur vo, ao bliidar o pr&’eito contra suspeitas de repasse sem

transparência.

• fortalecem a Câmara. jue cunpre seu pape constituo onal de fiscalização;

• fortalecem a propria Santa Casa, que ganha legitim date e con lança ao comprovar o

destino dos recursos.

Rejeitar as emenias, como ~ropôs o relator, significa avalizar a repetição dc erros já

cometidos: li,erar milhões sem e areza, sem comprovação e sem -esultaco ~rázico ~ara quem

deveria receber Nao se trata oe obstruir o socorro à Santa Casa, mas de garantir que - socorro

chegue ao destiro certo.

III — Conclusão

Pelo exposto, este voto em separado manifesta-se favorável à aprovação do PE n°

165/2025, desde Que acolhidas as emendas apresentadas, porquanto estas cor-iam as

omissões do exto original, asseguram a legalidade, a noral-dade aoninist-ari’.a e a

transparência indi-pensáveis ao uso de recursos p~blicos, e &nferem seguranca in~ idonal

tanto ao Execrnivc quanto à popu acão de iue os valores liberados chegarãc. de fora e’ëtiva

e comprovada, àqueles que traoalharam e permane:e’n com salirios e honorarios em r’aso.

Uruguaiana, 03 de outubro de 2025
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Vereadora


